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PARECER PRÉVIO Nº 885/23

 

I. Relatório

Trata-se de Projeto de Lei, de inicia�va do Governo Municipal, que autoriza contratação
temporária de excepcional interesse público no âmbito do Poder Execu�vo.

Após apregoamento pela Mesa (0612879), vieram os autos para Parecer Prévio, na forma
do ar�go 102 do Regimento Interno da CMPA.

É o relatório.

 

II. Natureza jurídica do Parecer Prévio

O Parecer Prévio, previsto no ar�go 102 do Regimento Interno da CMPA, consiste em ato
meramente opina�vo, não vinculante, que não se subs�tui às deliberações das Comissões e do Plenário
desta Casa Legisla�va.

Por sua vez, a manifestação nele con�da se restringe a analisar, de forma preambular, os
aspectos de natureza jurídica, não adentrando no mérito da proposição legisla�va, juízo que compete
exclusivamente aos componentes do Parlamento.

 

III. Análise jurídica

Em hipótese de exceção ao princípio cons�tucional do concurso público (art. 37, caput, inc.
II, da CF), a Cons�tuição Federal admite que, nos casos definidos em lei, a Administração Pública efetue
contratação por tempo determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse
público (art. 37, caput, inc. IX, da CF). Por simetria, a Lei Orgânica Municipal reproduz idên�ca disposição
em seu texto (art. 17, inc. II, da LOM). Na esfera municipal, portanto, a matéria se circunscreve ao
interesse local, o que insere a proposição no âmbito da competência legisla�va do Município (art. 30, inc.
I, da CF).

Inexistente vício formal de ordem subje�va, porquanto se trata de proposição iniciada pelo
Governo Municipal, a quem compete a deflagração do processo legisla�vo des�nado a obter autorização
específica para contratação temporária no âmbito do Poder Execu�vo, cons�tuindo matéria sujeita à
reserva de administração (art. 2º c/c art. 94, IV, da LOM).

A par�r do disposi�vo cons�tucional (art. 37, caput, inc. IX, da CF), é possível extrair que a
legi�midade da contratação está condicionada aos seguintes pressupostos: (i) relação jurídica de prazo
determinado; (ii) temporariedade da necessidade; e (iii) excepcional interesse público jus�ficante.
Vejamo-los.
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Em relação ao item (i), observa-se que a proposição es�pula prazo máximo para a
contratação.

Quanto ao item (ii), pela jus�fica�va anexa à proposição, depreende-se que a contratação
visa a atender uma necessidade transitória. Nesse ponto, cumpre registrar que, para o Supremo Tribunal
Federal, o requisito da temporariedade diz respeito propriamente à necessidade, e não à natureza da
a�vidade[1]. Isso significa que a contratação temporária pode ser des�nada ao suprimento de a�vidade
de caráter permanente ou eventual da Administração Pública.

O item (iii), igualmente, depreende-se da jus�fica�va que acompanha a proposição,
confundindo-se, porém, com o seu próprio mérito, cuja apreciação é exclusiva dos membros do
Parlamento.

Por outro lado, a proposição desatende às normas de Direito Financeiro aplicáveis à
espécie. Senão vejamos.

Em se tratando de criação de despesa pública, especificamente aumento de despesa com
pessoal[2], impõe-se a observância do ar�go 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) [Lei
Complementar n. 101/00][3][4]:

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da
despesa será acompanhado de:

I - es�ma�va do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos
dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual e compa�bilidade com o plano plurianual e com a lei de
diretrizes orçamentárias.

[…]

Paralelamente, é importante lembrar que, a par�r da Emenda Cons�tucional n. 95/16, que
acrescentou o ar�go 113 ao ADCT, a es�ma�va do impacto orçamentário e financeiro resultante de
criação ou alteração de despesa obrigatória passou a figurar como um pressuposto cons�tucional para as
proposições legisla�vas que veiculem a matéria:

Art. 113. A proposição legisla�va que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita
deverá ser acompanhada da es�ma�va do seu impacto orçamentário e financeiro.

No entanto, a proposição legisla�va não demonstra o atendimento aos requisitos fiscais.
Os documentos que constam dos autos (0612183 e 0612184) não possuem relação com a presente
proposição. Portanto, sob a perspec�va do Direito Financeiro, o projeto deve ser objeto de
complementação.

Por fim, no que se refere à forma obje�va, importa assinalar que não há, sob o aspecto
cons�tucional, orgânico e regimental, exigências especiais em relação à espécie norma�va e ao quórum
de aprovação.

 

IV. Conclusão

ISSO POSTO, conclui-se que a proposição apresenta conformidade jurídica parcial.

É o parecer.

 

[1] STF, Plenário, ADI 3068, Relator Ministro Eros Grau, julgado em 25/08/2004; STF, Plenário, ADI 3247,
Relatora Ministra Carmen Lúcia, julgado em 26/3/2014.

[2] Em razão da natureza da a�vidade, aplica-se o ar�go 18, §1º, da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF)
[Lei Complementar n. 101/00]: “Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem
à subs�tuição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como ‘Outras Despesas de
Pessoal’”.
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[3] Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) [Lei Complementar n. 101/00]: Art. 21. É nulo de pleno direito: I -
o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda: a) às exigências dos arts. 16 e 17
desta Lei Complementar e o disposto no inciso XIII do caput do art. 37 e no § 1º do art. 169 da
Cons�tuição Federal; [...].

[4] No ponto, deixa-se de pontuar os requisitos do ar�go 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), uma
vez que, pelo prazo máximo da contratação, não configura ela despesa obrigatória de caráter con�nuado.

 

Documento assinado eletronicamente por Renan Teixeira Sobreiro, Procurador(a)-Geral, em
03/09/2023, às 19:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0616174 e o código CRC EF8271B0.

Referência: Processo nº 118.00556/2023-74 SEI nº 0616174
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